
 

                                                           ESTADO DE MATO GROSSO 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
                Av. Gaspar Dutra – SNº - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

                  FONE-FAX (0XX66)3546-3101 

PORTARIA N° 394/2018 

DATA: 27 de Julho de 2018. 

SÚMULA: Designa o(a) servidor(a) JUCINEI CORREA 

DA LUZ, como Fiscal de Ata de Registro de Preços e dá 

outras providencias.  

 

 

ALTAMIR KÜRTEN, PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, ESTADO DE 

MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Designa o(a) servidor(a) JUCINEI CORREA DA LUZ, RE: 2627, portador(a) 

do RG n°: 698.907 SSP/MT e inscrito(a) no CPF n°: 522.500.321-49 , como Fiscal de Ata de Registro 

de Preços abaixo relacionado: 

 

    ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Número/Ano Contratado Objeto 

063/2018 
ZULEMA DRESCH CORÁ 

COMÉRCIO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros 

alimentícios diversos e materiais de higiene e limpeza para a merenda 

escolar, bem como para as secretarias municipais. 

064/2018 NEI AMILTON FORMIGONI ME 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros 

alimentícios diversos e materiais de higiene e limpeza para a merenda 

escolar, bem como para as secretarias municipais. 

065/2018 
NUTRICENTER DIST. DE PROD. 

NUTRIC. E HOSP. LTDA ME 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros 

alimentícios diversos e materiais de higiene e limpeza para a merenda 

escolar, bem como para as secretarias municipais. 

066/2018 M L TRENTO MERCADO ME 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros 

alimentícios diversos e materiais de higiene e limpeza para a merenda 

escolar, bem como para as secretarias municipais. 

067/2018 COMERCIAL LUAR EIRELI EPP 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros 

alimentícios diversos e materiais de higiene e limpeza para a merenda 

escolar, bem como para as secretarias municipais. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO 

GROSSO, EM 27 DE JULHO DE 2018.   

 

 

  

ALTAMIR KÜRTEN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

REGISTRA-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 


